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Indica ao Poder Executivo Estadual,
com cópia para a CAERD, a
necessidade de ampliação do
reservatório de água para 100.000 mil
litros, e construção de novo poço

7

artesiano n9/Distrito de São Carlos, no
muhicípio de Porto Velho.

A parlamentar que a presente subsc ,e e, na forma regimental, indica ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia, com cópia para a CAERD, a
necessidade de ampliação do reservatório de água e construção de novo poço artesiano no
Distrito de São Carlos, no município de Porto Velho/RO.

JUSTIFICATIV A

Porto Velho além de ser capital do Estado de Rondônia, é o maior município dentre
os 52 distribuídos no território estadual, tanto em extensão territorial quanto em população.
O Distrito de São Carlos situado à margem esquerda do Rio Madeira nas imediações do
baixo madeira em frente a foz do Rio Jamary, aproximadamente 90 K.m, distante da capital
Porto Velho/RO, com uma população de aproximadamente 4.800 habitantes, sendo em sua
maioria composta por pescadores, extrativistas, pequenos comerciantes e autônomos.

o crescente processo de urbanização aliado ao desenvolvimento desordenado das
cidades configura um cenário atual de irregularidades tanto na constituição do espaço
urbano como em seus aspectos socioambientais.

Nesse sentido, a ampliação do reservatório de água se faz necessário em virtude do
atual reservatório comportar apenas 50.000 (cinquenta mil) litros de água, não sendo mais
suficiente para atender aos mais de 3.000 (três mil) habi~resente Distrito, que
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hoje necessita de um reservatório de 100.000 (cem mil) litros de água, o que dará total
assistência a esta população que sofre com constantes faltas de água.

Outra medida que também se faz necessário .no Distrito em pauta, vem a ser a
respectiva construção de poço artesiano, visto" o que' segue instalado na localidade já ter
mais de 15ianos de existência, se tornando vellio.,e"imprópr~/para exercer as funções que
se destina. I
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Certa de que a presente proposição irá contar com o ap~io dos nobres Deputadas
desta Casa de Leis. V
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Plenário das Deliberações, 11 de maio de 2012.
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